Nota Técnica sobre o Projeto de Lei de Conversão (PLV) da Medida Provisória 2.166-66, de autoria do deputado Moacir Micheleto* 
André Lima, assessor jurídico do Instituto Socioambiental, em 22 de agosto de 2001 

Análise dos principais pontos do PLV da MP 2.166-66, que altera o Código Florestal brasileiro (Lei 4.771/65), apresentado durante a audiência pública conjunta da Comissão da Amazônia Legal e da Política Agrícola da Câmara dos Deputados, ocorrida em 22 de agosto de 2001. 
1. Alterações nas regras sobre Reserva legal 

O deputado Micheleto utiliza-se de inúmeros artifícios e malabarismos ao longo de todo seu texto para na prática reduzir substancialmente as áreas com vegetação nativa hoje sob proteção jurídica não apenas na Floresta Amazônica, mas também no Cerrado, na Mata Atlântica e demais biomas. As principais distorções do "novo" Projeto de Conversão do deputado Micheletto no que se refere a reserva legal são as seguintes: 

1.1 - admite o cômputo total e incondicionado das áreas de preservação permanente (incluindo as áreas que hoje não possuem vegetação) para efeito do cálculo do percentual da reserva legal a ser mantida por propriedade. Assim fazendo o deputado Micheletto praticamente anula o principal instrumento que indica a obrigatoriedade de recuperação da Mata Atlântica, que hoje tem mais de 93% de sua cobertura florestal original devastada.(artigo 16, caput) 

1.2 - reduz o percentual de Reserva Legal no cerrado Amazônico de 35% (MP 2.166) para 20%, independentemente da constatação da aptidão agrícola, lembrando que antes da Medida Provisória 1736 de dezembro de 1998, desde 1965 a reserva Legal nesse bioma na Amazônia era de 50%.(art. 16, inciso III) 

1.3 - não estabelece um limite mínimo para a redução da reserva legal mediante o Zoneamento Ecológico-Econômico Assim fazendo, o deputado Micheletto propõe a possibilidade de eliminação TOTAL da obrigatoriedade da Reserva Legal em qualquer região do País inclusive na Floresta Amazônica. Esse dispositivo vale para qualquer ecossistema (florestas, cerrados, caatinga, pantanal, campos) e em qualquer região do País (Amazônia Legal, Centro-oeste, Sul, Sudeste e Nordeste). O Zoneamento pode ser realizado pelo Estado, ou até mesmo por iniciativa do poder público municipal. A proposta do deputado Micheletto não estabelece nenhum critério técnico ou científico para os Zoneamentos e não condiciona a redução dos percentuais de reservas legais a nenhum controle ou participação social. Lembramos que hoje, pela MP 2.166/67, a redução do percentual de reserva legal somente é aplicável na Amazônia Legal, nas áreas em já desmatadas (portanto não vale para novos desmatamentos), mediante Zoneamento elaborado com critérios a serem definidos pelo CONAMA, ouvido o Ministério de Meio Ambiente. (art. 16 caput) 
1.4 - Permite, para o cumprimento da obrigatoriedade de reserva legal, o cômputo total de florestas exóticas-homogêneas. Essa flexibilização da lei ambiental conjugada com a possibilidade - também prevista no novo relatório do deputado Micheletto - de desaverbação e realocação incondicionais da reserva legal (criando a já denunciada "reserva legal virtual-itinerante") permitirá uma enxurrada de desmatamentos de vegetação nativa hoje protegida sob a forma de reserva legal para o plantio em bloco de florestas exóticas homogêneas EM TODO PAÍS ou mesmo por meio da compensação por plantios de exóticas já existentes em outras propriedades inclusive localizadas em outro estado. Além disso a proposta do deputado Micheletto determina que a definição da localização da reserva Legal seja atribuição exclusiva do proprietário, o que facilitará ainda mais manobras como a acima anunciada. Vale lembrar que hoje a Reserva Legal deve ser obrigatoriamente averbada no registro do imóvel, não podendo a averbação ser modificada em nenhuma hipótese, nem tampouco a reserva legal pode ser realocada pela legislação em vigor. A definição da localização da reserva legal, pelas Medida Provisória em vigor (2.166) é feita pelo órgão ambiental, mediante "sugestão" do proprietário atendendo a critérios ambientais. (art. 16 §§ 3o e 6o e 44, inciso I) 

1.5. O deputado Micheleto propõe a dispensa da obrigatoriedade de recuperação (ou compensação) de reserva legal para os proprietários que "desbravaram" total ou parcialmente sua propriedade (independentemente da extensão total da área desmatada) desde que o tenham feito para comprovar posse junto ao órgão fundiário. Esse dispositivo 
Esse desmatamento pode inclusive ter sido realizado ilegalmente, ou seja, sem a autorização do órgão competente, ou mesmo em extensão superior à permitida pela lei em vigor à época, ou ainda por grileiros apenas para comprovação de posse, tática historicamente bastante utilizada na Amazônia. (art. 44, § 2o) 

1.6. O deputado Micheletto propõe a desobrigação de recuperação de reserva legal na caso de "doação" de áreas para Terras Indígenas pendente de regularização fundiária. esse dispositivo é absolutamente inconstitucional considerando-se o §6o do artigo 231 da CF/88 que afirma serem nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objetivo a ocupação, o domínio e a posse das terras indígenas. Se qualquer ato relacionado à posse ou à propriedade de áreas em terras reconhecidas indígenas é constitucionalmente nulo, consequentemente não pode haver por lei doação de área no interior de terras indígena pois à União essas terras já pertencem, com o usufruto exclusivo dos povos indígenas sob os recursos naturais existentes em seu interior. (art. 44, §5o) 

1.7. O projeto do deputado Micheletto dispensa de recomposição da reserva legal as pequenas propriedades rurais, quando a própria entidade nacional de representação dos agricultores familiares (CONTAG - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura) já afirmou expressamente em diversas audiências públicas que inclusive os pequenos produtores devem manter e/ou recuperar suas reservas legais como condição de sua manutenção na terra a médio e longo prazo. Lembramos que a desobrigação da recuperação de reserva legal nas pequenas propriedades rurais afeta substancialmente a Mata Atlântica, já destruída em 94%, que tem na figura da Reserva legal o principal, senão o único instrumento jurídico que obriga a sua recuperação. (art. 44, §7o) 

1.8. Permite a compensação da reserva legal inclusive em outro Estado, o que associado à possibilidade de desaverbação de reserva legal e cômputo de florestas exóticas pode estimular o desmatamento da áreas hoje protegidas sob a forma de reserva legal para a compensação por antigos plantios de pinus ou eucalipto em outro estado.( art. 44 §3o e art. 16 § 3o) 

1.9. Permite novos desmatamentos em propriedades que tenham áreas já desmatadas ou degradadas abandonadas ou subutilizadas. Lembramos que, desde a MP 1511, de julho de 1996 até a MP 2.166/66 atualmente em vigor é proibida a autorização de novos desmatamentos para propriedades que possuam áreas já desmatadas abandonas ou subutilizadas segundo a legislação agrária. Essa foi uma das medidas principais incluídas na 1a edição da Medida Provisória para tentar frear os elevados índices de desmatamento que o INPE - Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais vem anunciando anualmente. Vale lembrar que na Amazônia, de acordo com o Ministério de Meio Ambiente há cerca de 165 mil hectares de áreas já desmatadas abandonadas. 


2. Desmatamento de vegetação em Área de Preservação Permanente 

O deputado Micheletto declara a atividade de aquicultura de "interesse social", e ao fazê-lo viabiliza a supressão de vegetação de preservação permanente com o claro intuito de permitir a supressão de vegetação de mangues e matas ciliares para a implantação de cultivos de camarão (em sua grande maioria espécies exóticas) e para a implantação de tanques de piscicultura. 
A carcinocultura (como é conhecida a atividade de cultivo de camarões) é considerada uma atividade altamente impactante além de demandar a completa devastação dos mangues, põe em risco a integridade do ambiente estuarino comprometendo o berço e o habitat de várias espécies da fauna marinha de valor importante econômico para várias regiões do país e de relevante interesse social para a subsistência de centenas de milhares de pescadores tradicionais. 
Além disso o deputado propõe a possibilidade de supressão da vegetação de preservação permanente (a pretexto de interesse social) na hipótese de inexistência de alternativa economicamente viável. Ao fazê-lo, o deputado Micheletto condiciona a preservação dos mangues, matas ciliares, vegetação protetora de nascentes e vegetação em terrenos com alta declividade, topos de morro e montanhas à condição econômica do empreendedor, que ao alegar não possuir recursos para exercer a atividade econômica em outra área poderá obter licença para suprimir a vegetação na área de preservação permanente. (art. 1o, inciso VI, alínea c) 

O Projeto do deputado Micheletto concede prazo de 15 anos para a regularização das atividades que hoje estão situadas ilegalmente em área de preservação permanente, independentemente do tipo de atividade, do seu grau de impacto para os cursos d'água e o solo, e propõe prazo de 30 anos para a recuperação da vegetação. Trata as ocupações e os desmatamentos em áreas de preservação permanente como um fato irrelevante e sem maiores conseqüências para a qualidade de vida e o bem estar do ser humano. (art. 7o) 


3. Área de Preservação Permanente em Área Urbana: 

O projeto do deputado Micheletto declara de utilidade pública, para efeito de supressão de vegetação de preservação permanente em área urbana qualquer intervenção indicada no Plano Diretor, quando hoje pela legislação os Planos diretores devem respeitar o que estabelece o Código Florestal. Além disso diz que devem ser respeitados os limites previstos no Código florestal desde que não haja lei municipal estabelecendo outros limites inferiores. 
Sabe-se que hoje muitas prefeituras ampliam suas áreas urbanas indiscriminadamente não somente para ampliar a arrecadação de IPTU, mas também para figurem das restrições impostas pela legislação ambiental. Esse dispositivo estimulará ainda mais esse tipo de artifício, principalmente para permitir a aprovação de loteamentos em áreas de preservação permanente. 
Assim fazendo, o deputado Micheleto inverte a lógica estabelecida pela Constituição federal sobre as competências legislativas segundo a qual cabe à União e aos Estados legislar sobre florestas e ao município tão somente complementar a legislação federal (respeitando-a), no que couber. Poderá, de acordo com a proposta do deputado Micheletto, o município não somente reduzir os limites de área de preservação permanente como inclusive eliminá-la em boa parte de seu território. (art. 1o, §2o inciso V , alínea "b" e Art. 2o §1o ) 


4. Áreas de Preservação Permanente em reservatórios de "não considerados de porte" 

O deputado Micheleto propõe a eliminação das áreas de preservação permanente nos reservatórios particulares "não considerados de grande porte". Ao fazê-lo, o deputado desconsidera que a grande maioria desses reservatórios é implantado obstruindo cursos d'água (barramento de cursos d'água) e que a área de preservação permanente nesses casos existe para assegurar a integridade e a vida útil não apenas do reservatório em si, mas do próprio curso d'água. Essa medida pode prejudicar não apenas o curso d'água e o abastecimento público a jusante do reservatório, mas também outros proprietários rurais situados rio abaixo. (art. 2o §4o) 

5. Considerações finais 

Diante do acima exposto não é difícil concluirmos que o deputado Moacir Micheleto insiste nas mesmas teses predatórias que advogam os setores mais arcaicos da agricultura brasileira e que orientaram seus três últimos relatórios oferecidos à Comissão Mista do Congresso Nacional 

Por impossibilidade de sanar as inúmeras inconstitucionalidades e impropriedades socioambientais e jurídicas constantes do relatório do deputado Micheletto é que a sociedade brasileira deve reagir veementemente no sentido de sua rejeição pelo Congresso Nacional sob pena de ser aprovado um dos piores textos legais da história da legislação ambiental brasileira. 

